
DECRETO Nº 065/2023

Ementa: Regulamenta a Lei  nº 3.917 de 18 de
setembro  de  2023,  que  dispõe  sobre  a
autorização  para  repasse  da  assistência
financeira complementar instituída pela União aos
Enfermeiros (as), Técnicos (as) de Enfermagem e
Auxiliares  de  Enfermagem  do  Município  de
Gravatá-PE.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de
Pernambuco no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do Art. 59, da
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adequação  do  repasse  da  assistência
financeira complementar;

CONSIDERANDO as alterações propostas no Art. 2º da Emenda Constitucional
nº 127/2022; 

CONSIDERANDO o caráter indenizatório do repasse, segundo o Art. 3º da Lei
nº 3.917/2023;

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 3.917 de 18 de setembro de 2023, que
dispõe sobre a autorização para repasse da assistência financeira complementar
instituída  pela  União  aos  Enfermeiros  (as),  Técnicos  (as)  de  Enfermagem  e
Auxiliares de Enfermagem do Município de Gravatá-PE.
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Art.  2º  -  Conforme  o  disposto  na  Lei  nº  3.917/2023,  a  assistência  financeira
complementar  se  dará  na forma de abono salarial,  não  havendo  incidência  de
encargos  de  natureza  trabalhista  e/ou  previdenciária,  caracterizando-se  como
verba indenizatória aos servidores abrangidos por ela.

Art. 3º - Para efeito de contabilização do repasse mencionado no Art. 3º da Lei nº
3.917/2023, será obedecida, além do disposto no Art. 4º da referida Lei, a seguinte
ordem  de  classificação,  acrescentando-se  ao  Quadro  de  Detalhamento  de
Despesa – QDD, do município de Gravatá, conforme discriminado a seguir:

PROGRAMA: 1009
Gestão  Administrativa  do  Sistema  Único  de  Saúde  do
Município de Gravatá

ATIVIDADE:
10.122.1009.2361

Custeio das Ações Administrativas da Secretaria de Saúde

PROGRAMA: 1010
Programa de Atenção Primária Fortalecida e Comprometida
com a Saúde das Pessoas

ATIVIDADE:
10.301.1010.2452

Manutenção das ações de Atenção Primária à Saúde

PROGRAMA: 1011
Programa  de  Compromisso  Assistencial  de  Saúde  da
População

ATIVIDADE:
10.302.1011.2454

Manutenção  das  Ações  de  Saúde  relacionadas  à  Atenção
Especializada em Saúde

PROGRAMA: 1013 Compromisso com as Ações Sanitárias no Município
ATIVIDADE:
10.304.1013.2462

Ações de Vigilância Sanitária

PROGRAMA: 1014 Compromisso com a Vigilância em Saúde
ATIVIDADE:
10.305.1014.2463

Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental

FONTE  DE
RECURSO

605 – Complemento piso Enfermagem

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
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Art. 4º - Os efeitos financeiros deste decreto retroagem ao mês de maio de
2023, nos termos da Lei Municipal nº 3.917/2023.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Palácio Joaquim Didier, Gravatá/PE, aos 08 de novembro de 2023.

Joselito Gomes da Silva

Prefeito do Município de Gravatá
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DECRETO Nº 070/2023 

 
 

Ementa: Regulamenta o Art. 14 da Lei 
3797, de 20 de maio de 2019, que dispõe 
sobre atribuição de gratificações aos 
profissionais da área de saúde, abaixo 
nominados, do Município de Gravatá. 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de 
Pernambuco no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do Art. 59, da Lei 
Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da natureza jurídica de verba 
indenizatória da gratificação prevista no Artigo 14, parágrafo único, da Lei nª 
3.797/2019. 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica regulamentado o Artigo 14 da Lei 3797/2019: 
 
“Art. 14 Aos trabalhadores e profissionais de saúde, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde, serão atribuídas gratificações de até”: 
 
I – Médicos 
  

a Anestesista - R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

b Atenção Básica – ESF - R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

c Evolucionista - R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 

d Plantonista (segunda a sexta) - R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais) 

e Plantonista (sábado e domingo) - R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

 
II – Enfermeiros - R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais) 
 
III – Técnicos de Enfermagem - R$ 500,00 (Quinhentos Reais) 
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IV – Odontólogos - R$ 1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais).                                           
 
 
Parágrafo Único. As gratificações previstas no presente dispositivo tem natureza de 
verba indenizatória, não integrando os vencimentos do servidor, nem sendo 
considerados no cômputo de quaisquer vantagens.  

 
 
 
 

Palácio Joaquim Didier, 04   de  dezembro   de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Joselito Gomes da Silva 

Prefeito do Município de Gravatá 
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NOTA TÉCNICA – ITEM 26 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
CONTEXTUALIZAÇÃO 
 
A secretaria de Planejamento e Orçamento, no uso de suas competências, atribuídas pelo art. 41, incisos I, 
V e VI, da Lei Municipal nº 3.894/2022, decide realizar alguns questionamentos no que dirime em seu art. 
35 da Lei nº 3.874/2022, a Lei de Diretrizes Orçamentária. 

 
SUMÁRIO 
 

1. DESPESA COM PESSOAL 
 

DESPESA COM PESSOAL 
 
A Constituição Federal, prevê no seu art. 169, o seguinte dispositivo: 
 

“Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode ex-
ceder os limites estabelecidos em lei complementar.” 
 

Anuindo ao que prevê a Constituição Federal, a Lei de Responsabilidade Fiscal prevê, em seu art. 20, 
inciso III, o seguinte dispositivo: 
 

“Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder 
os seguintes percentuais: 

III - na esfera municipal: 

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 
do Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.” 
 

Sabe-se, que ao final do mês de Agosto de 2023, a Prefeitura de Gravatá, no que tange ao Poder Execu-
tivo, ultrapassou o limite estabelecido em Lei Complementar, conforme disposto na Constituição Federal 
e na LRF, atingindo um percentual de 58,73%. 
 
Sendo assim, acerca do assunto disposto, a Prefeitura de Gravatá tem realizado medidas que visam a  
redução do percentual da Despesa com Pessoal, dentre as quais, é possível citar: 
 

➢ Em Agosto de 2023, a Prefeitura de Gravatá aprovou a Lei nº 3.915/2023, que altera a composição 

salarial dos servidores comissionados, sendo computado como Verba Remuneratória 40% do total 

do seu vencimento, e como Verba Indenizatória, ou de Representação, 60% do total do seu ven-

cimento, diminuindo em 60% das despesas com Cargos Comissionados, no âmbito das Despesas 

com Pessoal, bem como em despesas com Patronal dos servidores; 

➢ Em Setembro de 2023, a Prefeitura de Gravatá aprovou a Lei nº 3.917/2023, que regulamenta 

sobre o repasse da União acerca dos recursos provenientes do Piso Nacional da Enfermagem, ga-

rantindo na Lei o recebimento dos servidores ao recurso ora destinado, e especificando que esse 

recurso incidirá de maneira totalmente indenizatória, não onerando a Despesa com Pessoal, nos 

moldes do que prevê a Constituição Federal, sendo regulamentado ainda pelo Decreto Municipal 

nº 065/2023; 

➢ Em Dezembro de 2023, a Prefeitura de Gravatá promulgou o Decreto Municipal nº 070/2023, que 

regulamenta a Lei Municipal nº 3.797/2019, definindo como Verba Indenizatória, as gratificações 
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previstas no Art. 14 da referida Lei, excluindo a incidência de tais verbas do cômputo da Despesa 

com Pessoal; 

➢ Em Dezembro de 2023, a Prefeitura de Gravatá aprovou a Lei nº 3.928/2023, que dispõe sobre o 

teto para Requisição de Pequeno Valor (RPV), estabelecendo este teto ao maior benefício do Re-

gime Geral da Previdência Social (RGPS), diminuindo drasticamente as Despesas Decorrentes de 

Decisão Judicial da Despesa Total com Pessoal; 

➢ Exoneração de 684 servidores municipais, afim de readequação fiscal da Prefeitura de Gravatá; 

➢ A Prefeitura de Gravatá ainda abriu uma consulta ao Tribunal de Contas de Pernambuco (PETCE-

WEB-040531), procurando trazer o entendimento acerca da exclusão do recurso oriundo da União 

para o pagamento dos ACS e ACE, que não é computado na RCL para fins de Despesas com Pessoal. 

Tal medida tem onerado o percentual de Despesas com Pessoal do município de Gravatá, que 

findou o 3º Quadrimestre com um percentual de 57,43% ao final de Dezembro de 2023. 

 
 
 
 

 
 

_________________________________________ 
Eliakim Herbert de Araújo Silva 

Coordenador de Planejamento e Orçamento 
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